
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Conflito Negativo de Competência nº 2012059-07.2014.815.0000
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Suscitante : Juiz de Direito da Vara de Efeitos Especiais da Comarca da Capital
Suscitado : Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital
Promovente : Matheus Victor Alves Braga Maciel, representado por sua genitora, 

  Líria de Fátima Alves da Costa
Advogado : Sheyner Asfora

CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA.
PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.
ALVARÁ  JUDICIAL. LEVANTAMENTO  DE
VALORES. PRÊMIO. SEGURO DE VIDA. TITULAR.
PESSOA VIVA.  HIPÓTESE NÃO COMPREENDIDA
NA LEI Nº 6.858/1980. INCOMPETÊNCIA DA VARA
DE  FEITOS  ESPECIAIS  DA  COMARCA  DA
CAPITAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 169, III, DA LEI
DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DA PARAÍBA. CONFLITO CONHECIDO E
DECIDIDO  PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O
JUÍZO SUSCITADO.

- Não restando evidenciadas nenhuma das hipóteses
previstas  na  Lei  nº  6.858/1980,  a  Vara  de  Feitos
Especiais não é competente para processar e julgar os
procedimentos de jurisdição voluntária, consoante as

Conflito Negativo de Competência nº 2012059-07.2014.815.0000                                                                                                                                          1



disposições do art. 169, III, da  Lei de Organização e

Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba.   

- Conflito conhecido para declarar como competente,
o  Juiz  suscitado,  ou  seja,  o  da  17ª  Vara  Cível da
Comarca da Capital.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, declarar competente o Juízo suscitado.

Trata-se  de  CONFLITO  NEGATIVO  DE
COMPETÊNCIA  suscitado  pelo  Juiz  de  Direito  da  Vara  de  Feitos  Especiais da
Comarca da Capital, fls. 03/05, em face do Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da mesma
Comarca, diante da remessa àquela unidade judiciária dos autos do Alvará Judicial
requerido por  Matheus Victor Alves Braga Maciel,  representado por sua genitora,
Líria de Fátima Alves da Costa,  o qual tem por objetivo o levantamento de valor
referente  a  seguro  de  vida,  contratado  junto  à  BRASILPREV  SEGUROS  E
PREVIDÊNCIA S/A, com prêmio no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em
favor do autor da presente demanda.

O Juízo  suscitante,  com arrimo no  art.  169,  III,  da
nova  Lei  de  Organização  e  Divisão  Judiciárias  do  Estado  da  Paraíba, aduz  sua
incompetência  para  processar  e  julgar  a  expedição  do  alvará  postulado,  sob  o
fundamento de que a matéria posta a desate não se enquadra nos procedimentos de
jurisdição voluntária, previstos na Lei nº 6.858/80, haja vista o titular do valor a ser
levantado, por meio de alvará, ser pessoa viva, qual seja, o autor da ação.

Apesar  de  requeridas  informações  ao  suscitado,
estas não foram prestadas no prazo legal, consoante certidão de fl. 24.

Conflito Negativo de Competência nº 2012059-07.2014.815.0000                                                                                                                                          2



A  Procuradoria de Justiça,  em  parecer da lavra da
Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  26/28,  opinou pelo  conhecimento  do
conflito, declarando-se competente o Juízo suscitado, ou seja, o Juiz de Direito da 17ª
Vara Cível da Comarca da Capital.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Matheus  Victor  Alves  Braga  Maciel,  representado
por  sua  genitora,  Líria  de  Fátima  Alves  da  Costa,  ingressou  com  pedido  de
expedição de alvará judicial, visando o levantamento do montante alusivo a seguro
de vida,  contratado junto  à  BRASILPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A.,  com
prêmio no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual é titular.

A referida demanda foi originariamente distribuída
para a 17ª Vara Cível da Comarca da Capital, declinando, aquele Magistrado, de sua
competência ex-officio, por entender que o foro competente seria o da Vara de Feitos
Especiais da Capital, fl. 12, com fulcro no art. 169, III, da LOJE.

Devidamente distribuído o processo para a  Vara de
Feitos  Especiais da  Comarca  da  Capital,  o  respectivo Juízo  declinou  de  sua
competência e suscitou o presente conflito, fls. 03/05.

Inicialmente, é de bom alvitre esclarecer que a nova
Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba, em seu inciso III, do
art. 169, dispõe:

Art.  169.  Compete  a  Vara  de  Feitos  Especiais
processar e julgar: 
I  –  as  matérias  relativas  aos  registros  públicos,
inclusive a celebração de casamentos e a fiscalização
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dos serviços notarial e de registro; 
II – os pedidos de falência, de recuperação judicial de
empresas;
III – os procedimentos de jurisdição voluntária, nos
casos previstos na Lei n.º 6.858, de 24 de novembro
de 1980, salvo quando hajam bens a inventariar; e
IV  –  as  ações  de  acidente  de  trabalho,  incluindo  a
concessão, o restabelecimento e a revisão do benefício
acidentário.
Parágrafo  único.  Cabe  ao  juiz  da  Vara  de  Feitos
Especiais cumprir carta precatória relativa à matéria
de sua competência. - negritei.

Esse dispositivo determina que a competência para
os procedimentos de jurisdição voluntária, nos casos estabelecidos na Lei nº 6.858/90,
será o da Vara de Feitos Especiais.

Ocorre que, ao compulsar os autos,  observa-se que
nenhuma das hipóteses elencadas na Lei  nº 6.858/90 se coaduna à espécie,  pois o
titular do alvará, objeto do presente procedimento de jurisdição voluntária, é pessoa
viva,  e  a mencionada legislação  refere-se  a valores não recebidos em vida pelos
titulares, senão vejamos:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos
empregados e os montantes das contas individuais
do Fundo de  Garantia  do Tempo de Serviço  e  do
Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em
vida  pelos  respectivos  titulares,  serão  pagos,  em
quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a
Previdência  Social  ou  na  forma  da  legislação
específica dos servidores civis e militares, e, na sua
falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados
em alvará judicial, independentemente de inventário
ou arrolamento. - Negritei.
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(…)

Art. 2º - O disposto nesta Lei se aplica às restituições
relativas  ao  Imposto  de  Renda  e  outros  tributos,
recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros
bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários e de
contas  de  cadernetas  de  poupança  e  fundos  de
investimento  de  valor  até  500  (quinhentas)
Obrigações do Tesouro Nacional.

A  propósito,  colaciono  julgados  desta  Corte  de
Justiça que tratam da matéria abordada:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA
CÍVEL.  AÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  DE
JURISDIÇÃO  VOLUNTÁRIA.  LEVANTAMENTO
DE  QUANTIA  EXISTENTE  EM  CONTA
BANCÁRIA.  HIPÓTESE  NÃO  COMPREENDIDA
NA  LEI  N.º  6.858/1980.  INCOMPETÊNCIA  DO
JUÍZO DE FEITOS ESPECIAIS. ART. 169, III, DA LC
N.º  96/2010.  COMPETÊNCIA DO  JUÍZO  DA 17.ª
VARA CÍVEL DA CAPITAL. CONHECIMENTO DO
CONFLITO  PARA DECLARAR COMPETENTE  O
JUÍZO SUSCITADO. - A Vara de Feitos Especiais é
competente  para  processar  os  procedimentos  de
jurisdição voluntária, nos casos previstos na Lei n.º
6.858, de 24 de novembro de 1980, salvo quando haja
bens a inventariar. - Se o feito não se enquadra em
qualquer  das  matérias  sujeitas  à  competência  do
juízo da Vara dos Feitos Especiais, deve ser julgado
perante  o  juízo  da  Vara  Cível  da  Capital.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00024171020158150000, - Não possui -, Relator Des.
José Ricardo Porto, j. em 13-07-2015).
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E,

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
AÇÃO  DE  ALVARÁ  LIBERATÓRIO.
LEVANTAMENTO DE QUANTIA EXISTENTE EM
CONTA  BANCÁRIA.  BENS  A  INVENTARIAR.
HIPÓTESE  NÃO  COMPREENDIDA  NA  LEI  N.º
6.858/1980.  INCOMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DE
FEITOS ESPECIAIS. ART. 169, III, DA LC N. 96/2010.
COMPETÊNCIA DA 7ª VARA CÍVEL DE CAMPINA
GRANDE.  CONHECIMENTO  DO  CONFLITO
PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO
SUSCITANTE. DECISÃO MONOCRÁTICA.  
-  A  Vara  de  Feitos  Especiais  é  competente  para
processar os procedimentos de jurisdição voluntária,
nos  casos  previstos  na  Lei  n.º  6.858,  de  24  de
novembro  de  1980,  salvo  quando  haja  bens  a
inventariar.
-  O  pedido  formulado  na  inicial  diz  respeito  à
liberação  de  quantia  referente  ao  FGTS  de  pessoa
viva.  Logo,  a  hipótese  não  se  enquadra  na  Lei  nº
6.858/1980.
- Competência da 7ª Vara Cível de Campina Grande.
(CC n.º 0121888-89.2012.815.0011, Re.: Des. Leandro
dos Santos, D.J.:29/05/2015).

Deste modo,  como bem colocado pelo  Parquet, em
seu parecer, fl. 28, a competência para decidir será do Juízo suscitado:

Na  espécie,  o  autor  da  ação  de  Alvará  de
Autorização ajuizou a mencionada demanda com o
propósito  de  levantamento de  valores  referentes  a
um seguro de vida, cujo beneficiário é menor. Nesse
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contexto, o beneficiário do seguro trata-se de pessoa
vida.
Desse  modo,  resta  clarividente  a  competência  da
vara cível para processar e julgar a matéria, eis que,
como visto, a matéria não se inclui na competência
da vara privativa.

Por tais motivos, no caso em tela, com razão  o Juiz
Suscitante.

Ante  o  exposto,  CONHEÇO  DO  PRESENTE
CONFLITO, declarando como competente, o Juízo da 17ª Vara Cível da Comarca da
Capital,  ora suscitado, com fulcro no art. 169, III, da  Lei de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado da Paraíba.

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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